
  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 64, de 2016 (Projeto de Lei nº 1.552, de 

2015, na Casa de origem), da Deputada Soraya 

Santos, que altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida – PMCMV, de forma a assegurar o 

apoio técnico e financeiro às iniciativas de 

regularização fundiária de assentamentos 

urbanos. 

Relator: Senador ELMANO FÉRRER 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 64, de 2016, que promove alterações na Lei nº 11.977, de 

2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV. 

A proposição visa assegurar apoio técnico e financeiro às 

iniciativas de regularização fundiária de assentamentos urbanos. Nesse 

sentido, (i) incorpora a regularização fundiária aos objetivos do PMCMV; 

(ii) prevê o apoio técnico e financeiro da União a essa política; (iii) prevê 

que regulamento defina regras específicas relativas a seus beneficiários e à 

contratação de financiamentos; (iv) reserva 2% dos recursos do Programa 

para essa política e 2% para municípios com até 50 mil habitantes; e (v) veda 

o contingenciamento desses recursos. 

A autora do projeto, Deputada Soraya Santos, entende que a Lei 

nº 11.977, de 2009, não incorporou a regularização fundiária ao PMCMV, 

limitando-se a disciplinar a matéria enquanto política municipal. Tal fato 
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estaria prejudicando a alocação de recursos federais para essa política, uma 

vez que o Programa é direcionado apenas à produção de novas unidades 

habitacionais. Em sua visão, a regularização fundiária promove o direito à 

cidade, que “envolve muito mais que a construção de casas”.  

Aprovada com uma emenda pela Comissão de 

Desenvolvimento Urbano da Câmara dos Deputados, a matéria foi 

posteriormente apreciada pelas Comissões de Finanças e Tributação (CFT) 

e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) daquela Casa, com 

pareceres no sentido, respectivamente, da compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira e da constitucionalidade, juridicidade e adequada 

técnica legislativa da proposição.  

Encaminhada ao Senado Federal, passou a tramitar como PLC 

nº 64, de 2016, e foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento Regional 

e Turismo (CDR) e de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). Na CDR, o 

parecer foi pela aprovação, com uma emenda de redação. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-B do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CRA opinar sobre a matéria. Em se tratando de decisão 

terminativa, também os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deverão ser analisados. 

Não há óbice constitucional à aprovação do projeto, uma vez 

que a Constituição Federal atribui à União competência para “promover 

programas de construção de moradias e melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico” (art. 23, IX) e que não há reserva de 

iniciativa em favor de outros Poderes. A técnica legislativa, por sua vez, é 

adequada. 

O PLC nº 64, de 2016, propõe-se a integrar a regularização 

fundiária ao PMCMV, para viabilizar o aporte de recursos federais a essa 

política. A autora do projeto reconhece que “as regularizações fundiárias 

podem ser, em tese, custeadas pelos recursos do Fundo Nacional de 

Habitação de Interesse Social (FNHIS), criado pela Lei nº 11.124, de 2005”. 

De fato, o inciso III do art. 11 desta Lei, oriunda de projeto de lei de iniciativa 
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popular, determina que os recursos do FNHIS sejam destinados a programas 

de habitação de interesse social que contemplem “urbanização, produção de 

equipamentos comunitários, regularização fundiária e urbanística de áreas 

caracterizadas de interesse social”.  

É sabido, no entanto, que o Sistema Nacional de Habitação de 

Interesse Social (SNHIS) foi abandonado pelo governo federal com a 

criação, em 2009, do PMCMV. Prevaleceu na ocasião uma visão 

economicista da política habitacional, que buscou maximizar o número de 

unidades construídas, desconsiderando por completo as dimensões 

urbanísticas, ambientais e sociais da moradia.  

O PMCMV repetiu e ampliou os erros do antigo Banco 

Nacional de Habitação (BNH), financiando apenas a construção de conjuntos 

habitacionais novos, em áreas distantes da cidade existente, sem 

infraestrutura, transporte ou emprego. Os municípios que receberam esses 

empreendimentos veem-se agora na contingência de ter de atender um 

gigantesco déficit social, representado por bairros carentes de tudo e em 

muitos casos dominados pela criminalidade.  

A má alocação de recursos do PMCMV é agravada pelo fato de 

que milhões de pessoas vivem em assentamentos informais, mas bem 

localizados, que vêm sendo aos poucos urbanizados e regularizados sem 

qualquer apoio federal. A urbanização de favelas foi recentemente 

impulsionada pela edição da Lei nº 13.465, de 2017, que removeu obstáculos 

à regularização fundiária, beneficiando assim milhões de moradores.  

Ao permitir que recursos do PMCMV sejam alocados em 

programas de urbanização e regularização, o PLC nº 64, de 2016, contribuirá 

para fortalecer essa importante política, corrigindo assim uma grave falha do 

Programa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PLC nº 64, de 

2016, e da emenda da CDR.  
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Sala da Comissão, 29 de maio de 2018. 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senador ELMANO FÉRRER, Relator 
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